
SOLICITA POSTCIONAMENTO SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
VIGENTE
camara@alvaresmachado.sp. leg.br

Para: "rh@grupooperacional.com.br" <rh@operacional l.com.br>
4 de setembro de 2023 às l0: l7

BOM DIA

TENHO EM VISTA A PROXIMIDADE DO FINAL DE VIGÊNCIA DO CONTRATO EM VIGOR COM
ESTA CÂMARA, SOLICITO QUE NOS INFORME SE HÁ INTERESSE NA PRORROCAÇÃO DO
MESMO.

ATENCIOSAMENTE

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO/ACTA,ÍULANDO DIRETORIA ADM

Prezado(a)(s)

\ Câmara Municipal de Álvares Machado informa o endereço eletrônico de sua Central de Atendimento:
, disponivel no site oficial

httpslyallualyareslscçhêdssp-lsg.brl

O Canal Eletrônico é o meio disponível para envio de Protocolos, Oficios, Pedidos de e-SIC, Sessões
Plenárias e Transparência.

Para mais informações ou dúvidas sobre este serviço, entre em contato (l g) 3273-1331.
Atenciosamente,

Câmara Municipal de Álvares Machado

. N.o
Proc.



RE: FWd: NOTA FISCAL 1690 - CÂMARA DE ÁT,VINTS MACHADO
"rh@grupooperacional.com.br" <rh@operacional Lcom.br> 2l de setembro de 2021 às 10:05
P ara: camara@alvaresmachado. sp.leg.br

BOM DIA !

A empresa tem interesse na prorrogação do termo contratual com vencimento
02/ro/2o2L.

Favor confirmar recebimento.

Desde já obrigada.

Att. Patricia klebis - Setor de RH

(18) 3908-6687 I (18) 390,8-42,-2

Em 2l / 09 / 2O2l OB : 44, ca mara@alvaresmachado. sp. leg. br escreveu :

bom dia

Atenciosamente

bom dia

Favor confirmar recebimento.
Desde já obrigada.

Att. Patracia klebis - Setor de RH

(18) 3908-6687 I (.JA) 39Oa-4212

-------- Mensagem original --------

ASSUNTO::NOTA FISCAL 1690 - CÂMARA DE ÁLVARES MACHADO
Data:23/O4/202t 09:20

De: "rh.!O_g ru p_oOp_erceronê.Leona. br,' <rh@pperaçionall_.eom.br>
Para : :ca ma rafi na ncei ro@a lvaresmachado.spjgs-bl

BOM DIA !

SEGUE ANEXO

Fls. N.o
Proc.

Em cumprimento ao despacho do senhor Presidente, venho através do presente solicitar que nos informe se há
inlerêsse dessa emprêsa em efetivar a prorrogaÉo de têrmo mntratual fiÍmado com esta ôâmara Municipal, cujo
vêncimento está prêvisto pâra 0211 0121 , por igual período e mantidas as demais condições.

PAULO VILLALVA
Responsável por licitaçôes e contratos

23 dê Abril de 2021 10:06, 'rh@grupooperacional.com.br, <rh@gpCfaQfAnê.ll_C9Ín.bf> escreveu:



I

cÂunnn MUNrcrpAL DE ALVARES MACHADo
plpNÁruo vEREADoR spsesrrÃo eNrôNro pERETRA

Rua Monsenhor NakamuÍa, 783 Fone/Fax ( l8) 3273- 133 I - CEP 19160-000 - SP
Email: câmara@alvaresmachado.sp.leg.br site: wwwalvaresmachado.so.les.br

Fls. N.oí
Proc.CC o 4

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA OPERACIONAL

:Fg!uNçA.E vrGrúNCrA LrDA - úr, Crup: 13.3s3.695/0001_37,
CUMPRIU ATE O PRESENTE MOMENTO, INTEGRALMENTE O CONTRATO
FIRMADO COM A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, NÁO
CONSTANDO, PORTANTO, QUALQUER FATOR QUE POSSA DESABONÁ-
LA NO TOCANTE A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

DECLARAÇAO

CM DE ALVARES MACHADO, EM 27 DE SETEMBRO DE2023,

LO JOSE VILLALVA NS
or Legislativo/Acumul o Diretoria Administrativa

P
D

"DtGA N-{O _{S DROC,IS € PfDOFtLIA'. DEN(\('IE:
TELETONES: I97 C I9O PLANTÔES 24 HS POR DIÁ
Obsenação: A denúncia pode seÍ anônima



CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MAcHADo
pr-puÁRro vEREADoR sesasrÃo aNrôNro pEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura. 783 Fone.rFax ( l8) 3273- 133 | - CEP 19160-000 SP
Email: câmara@alvaresmachado.sp.leg.br site br

?od?,

DEMONSTRATTVO COMPOSTçÃO Oe CUSTO
MERCADO /2023

SEGURANçA PATRIMONIAL

RS 525,52ldialmês

(Fonte: CADTERC)

Áaea rnrenNA DA cÂMARA MUNrcrpAL

R$ 1.84O,2O m2

CUSTO ANUAL CADTERC

R$ 189.187,20

CUSTO ANUAL ATUAL

R$ 126.057,98

CM de Átvares Machado m 27 de setembro de 2023

PA LO JOSE VIL A ARTINS
Dire r Legisl/Ac ula o Dir Adm

3
Fls. N.o
Proc.

'DÍGA NÁo -Às DRoc AS c PEDOFILI-.1", DE\l'\Ctf !
TELEFONES: I97 C T90 PLAI\"TÕES 24 HS POR DIA
Obscrvaçào: A denúncia pode ser anônima



cÂunRn MUNrcrpAL DE ALVARES MAcHADo
prrNÁnro vEREADoR spsasnÃo eurôNIo pEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura,783 Fone/Fax (18) 3273-1331 CEPI9l60-000-SP
Email: câmara@alvaresmachado.sp.leg.br site: wwwalvaresmachado.sp.les.br

?oda
Proc. 3

DESPACHO

Encaminhe-se os autos ao Gabinete da Presidência, para decisão,
iníormando que a atualização dos valores estó prevista no contrato e está em
con rmidade com a le lação vigente

ULO JOSE VILLAL
Di tor Legislativo/Acum ndo Diretoria Administrativa

D ES PAC HO DA PRESID ENTE :

DATA: 27 DE SETEMBRO DE 2023

ASSINATURÁ

.DIGÁ NAO -rS DROGAS e PEDOFILIA-. DENI'N('tEt
TELEFONES: 19? c I9O PLAN"TÔES 2{ Hs PoR DIA
Observação: A denúncia pode ser aoônima

NS

Fls. N.o



(
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cÀrvrÀR*' MUNrGrpÀL Df, il.LVÀREs MÀctrÀ.Do
Rua Monsenhor Nalomura, 783 Fone/Fax ( l813271-133111634 - CEP l9l60{m0 SP

camarair al\ arl-snrachado.sD.lc{.br

?oda

CM. Álvares Machado (SP), 27 de setembro de 2023

PARECER JURiDICO

ETENTA: REEQUILíBRE ECONÔTICO-FINANCEIRO. REQUERTTENTO DE REAJUSTE
PELO IPCA-IBGE. PREV§ÃO ET TINUTA OO CONTRATO INTEGRANTE AO INSTRUTENTO
CONVOCATÓRP. LEGALIDADE. POSSIBILIDADE DE REPACTUAçÂO. REQUERITENTO DE

PRORROGAçÂO pOR tAtS í2 ilESES. LEGALIDAOE.

Solicitante: Agente Responsável por Licitações e Contratos

1. RELATÓR]O

Serve o pÍesente parecer paÍa análise jurídica do requerimento feito pela
empresa operacional sêgurança e vigilância Ltda - tE, no qual almeja a prorrogação por mais
12 (doze\ meses com reajuste pelo lpcAlBGE do contÍato administratiyo n. 0z2oí9, firmado
com esta Casa Legislativa.

Denot+'se que o contrato fora frmado em 02 de outubro de 201g no valor de
R$ 94.170,00 (noventa e quatro mil, cento e setenta reâis), por período de 12 ldoze) meses, para
prestação de serviços contínuos de segurança patrimonial, via licitação na modalidade carta-
convite n. 03/2019.

Em 21 de outubro de 2020 a empresa protocorou nesta casa pedido de
Repactuação do preço do conkato, baseado em elevaçâo dos custos e, consequentemente, do
impaclo econômico-financeiro em razâo de Convençáo Coletiva de Janeiro de 2O2O dacategoria.

o estudo apresentado pera empresa-requerente à época demonstrou
impecto final no importe de 5,30% (cinco inteiros e trinta centésimos percentuais).

Diante da confirmaçáo supramencionada, a presidência da câmara
autorizou e elaboraÉo de termo aditivo de contrato visando a repactuaçáo do valor do contrato, o
que foi feito em 02 de dezembro de 2020, passando a vigorar com varor repactuado de Rg
100.142,37 (cem mil, cento e quarenta e dois reais e tÍinta e sete centavos), para o período de 02
de outubro de 2O2O a 02 de oúubro de 2021 .

2 ,|Proc
Fls. N.o

t D



cÂüÀBA uuNrcrpÀL Df, ALVÀRLS Ir{ÀcIIÀDo
Rua MonsntcNaeamura,783 FondFax (18) 3273-1331/1634 - CEP l9l60-{n0- SP

cnnraÍa í? al\ aresmachitdo.s0.lcq.br

?ôdo,

Em 26 de sebmbro de 2O22, apresentou requerimento almejando a
prorrogação do contrato por meis í2 meses com reajuste pelo índice do IPCA-IBGE, calculado
conforme dáusula ll, item 2.2, página 14 e 15 do anexo Vl da Minuta do Contrato.

Em seêmbro de m23, apÍesentou mais um rêquerimento no intento de
proírogar o prazo de pÍestaçáo de serviços por mais 12 meses, com reajuste pelo índice clo IPCA-
IBGE, calculado conforme cláusula ll, ilem 2.2, página 14 e 1s do anexo vl da Minuta do contrato.

2. FUNDATENTOS JURíOrcOS

2.Í Do Reequilibrio Econômico-Financeiro e lnstrumêntos Jurídicos

É sabido que o equilíbrio econômico.financeiro do contrato é um direito das
partes garantido pela própria Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI:

Wl - ressalvados os casos especificados na legislação, as oôrag seruigog
co.?pras e aliênações serão .contratados mediante processo cle ticitáção
pública. que assegure igualdade de condições a Íodos os conconentes, óom
cláusulas que estabeleçam obngações de pagamento, manú.das as
condi.ç.õ-es efe;tivas de proposte, nos ÍeÍmos da lei, o qual somente
p.ermiliá. as. exigências de quatiÍicação técnba e ecgnômica indispensáveis
à gararrtia do cumpimento das obrigações. (grifo nosso)

r'lesse sentirjo, o equiríbrio econômico-financeiro é a reração que se
estabelece' no momento da apresentação da proposta, entre o encargo assumido pelo contratado
e a contraprestaçáo assegurada pela Administração. Assim, essâ relaÉo deve ser mantida
durantê todo o peÍíodo contratual, devendo ser reestabelecida quando houver modificaçáo das
cláusulas do contrato ou mudança da situaÉo de fato.

'\

oc
Fls. N.o

E

Por conseguinte, em 03 de oúubro de 2021, a empresa protocolou novo

requerimento, no entanto, buscando agora não a repacluação, mas sim o Íêajustê do valor do
contrato, conÍorme índice do lPcArlBGE, calculado conforme cláusula ll, item 2.2, página 14 e 15

do anexo Vl (Minúa do Contrato) da Carta€onvite n. 03/2019.

E a síntese do necessáno.



cÂMÀBÀ rr{uNrcrp*L Df, rILVÀRLS MÀcHÀDo
Rua MoGerúorNakamurd, 783 FmdFax (18) 3273-1331/1634 - CEP l9l«1000 - SP

cant ra {? al\ aresnrachado.so_leg.hr

?ao,

Os instÍumentos legais que podem ser utilizados para evitar ou

reequacionar o desequilíbrio econômico nos @ntratos administrativos são, entre outros, o

reaiuste e a Íêpac{uaÉo.

O rcaiusb é a cláusula prevista nos contrdos administrativos que tem como

finalidede pnêsêrvar o valor do contÍato frenb à infiaÉo (arts. ss, inciso lll e 40, inciso xl).
Trata-se de modificação no valor do contrato que ocorne pêriodicamente e se relaciona à perda

do poder aquisitivo da moeda (inflação).

O índicê de reajuste, quando firmado sob a Lei g.666/93, deve ser
previamente deÍinido no contrato, uma vez que as oscilaçôes econômicas deconentes da inflação
são previsíveis, conforme entendê o Superior Tribunal de Justiça:

Por se tratar de situaçáo preestabelecida contratualmente, a variação do
valoÍ contÍatual para Íazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato basta ser
formalizado por mera apostila, conÍorme preceitua o artigo 65, §8o da Lei 8.66d93:

O reajuste do contrato administrativo é conduta autoizada por tei e
conuencionada entre as paftes contratantes que tem por escopo manter o
equilíbrio financeiro do @ntrato. Ausente previsão contratuat, resta
inuiabilizado o pretendido reajustamento do contrato administrativo. (srJ.
REsp 730.56A5P, Rel. Min. Eliana Calmon, 2. Turma, DJ 26.09.2007, pt.
202)

A rêgra geral dã p€riodick ade do reajuste é de que o contrato administrativo
somente pode ser reajustado após í (um) ano de apresentaÉo da proposta ou do orçamento a
que ele se referir.

I

Fls. N.o
Proc

D

Att. 65 (...)

§ 8 A variaçáo do valor contratuat para fazer face ao reajuste de preços
previsto no própio @ntrato, as atuatizai@s, campensações 

' 
ou

penalizações financeiras decoÍentes das conctições de pagamánto nete
previstas, bem como o empenho de dotações orçámentáias áuplementares
até o limite do seu valor eonigido, não caracteizam alteração do mesmo,
pdendo ser regrsÍrados por simples aposila, dispensando à cetebração de
adilamerrto.

Já a Repactuação é um instrumento disponível para as contratações de
terceirização dê serviços continuos, tais como os serviços de limpeza e vigilância. Consiste na

0



cÂilÀRÀ MUNrctpÀL DE ÁLVARtss tr{Ã.gHADo
Rua Motrscohor Nakami!Ía 7t3 FmdFax ( 18) 3271-133111634 - CEP 19160{00 - SP

canlirra íaq!t!IE§E!q!!!LLsL!sg.U

?odo,

alteração das cláusulas econômicas e de preço para reffeür a variação dos componentes dos
custos do contato.

Tal cláusula de Repactuaçáo deve ser ajustada no contrato administrativo,

bem como somentê poderá ser admitida aÉs 01 (um) ano contado da data dos orçamentos para

os quais a proposta se referir.

Difere'se do reajuste, pois as partes não estipuram previamente um índice
que reajustará automaticamente o valor do contrato, a repactuaÉo depende da demonstração
ena!ítica da variaÉo dos componêntes dos custos do contrato.

Pois bem

O contrato n. 02Í20.19, ora oseto de análisê, prevê na Cláusula Décima a
vinculação ao instÍumento convocatório (carta convae n. 03/201g), nas quais estâo as normas e
condiçôes aplicáveis ao contrato, mormente com relaçáo ao equilíbrio econômico-financeiro da
relaçáo jurídica.

Denota-se que na minuta do contrâto que integra ao instrumento
convocatório, em sua cláusula segunda, ficou previsto que " atuatização dos preços será
processada a cada pefíodo compteto de doze rreses, Íeírdo como referência, o mês de
janeiro/2019, conforme índice ofrciat do lpCA-tBGE.

Portanto, o reajusle do valor do
pÍotocolado pela empresa, é possÍvel de ser rcalizado.

contrato, conforme requerimento

Não obstante a possibiridade do reâjuste, há ainda a possibiridade de
rcalzaçáo da rêpactuação, considêrando que todos os requisitos também estão presentes, nos
termos do que preceitua a Lei 8.666,/93, que rêge a relaçáo contratual.

Proc c n

üD

Assim, a repac{uaÉo se assemerha ao reajuste por ser prevista no contmto
e possuir periodicidade de 12 meses, porém, depende dâ demonstraÉo da evolução dos custos
do perticular.

Fls. N.o



( , .t,
cÀM^[RÀ MUNIcrpÀL Df, ÁLVÀ.REs MÀcuÀDo

Rua Mons!-nh$ NaÍamura 783 Fmer'Fax (1813773-133111634 - CEP l9t«H00-SP
qaÍMQ !r a I \ nre§m achid(r- sn. l('q. h r

?o/D,

Aliás, no passado já fora realizada repaciuação como forma de preservaÉo

do equilíbrio econômico'financeiro, a pedido da própria empresa contratade.

2.2 Da Possibilidade de Prorrogação do Contrato

Em regrâ, a durâÉo dos contratos deve estar ads{rita à vigência dos

crálitos orçamentários, nos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93, tendo em vista que é vedado à

Administraçáo Pública assumir despesas náo previstas em lei orçamentária anual ou em créditos

adicionais.

No entanto, o mesmo dispositivo legal trâz asumas exceçôes, as quais

poderão ter duraÉo superior a 12 meses, coíno os de serviços contínuos. Vejamos.

Att. 57.
vigência
relativos

A duração dos contratos regidos por esta Lei íicará adstrita à
dos respedivos crédrÍos orçamentáios, exceto quanto aos

ll - à prestaçáo de seruiços a serem executados de forma contÍnua, que
pderão ter a sua duração pronqada por iguais e sucessrvos pedodos com
yrsÍas â obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sêssenÍa Ínêses,'

Os serviços conlínuos, portanto, são aqueles que satisfazeÍn as

necessidades da Administração Pública, independentemente da essencialidade do serviço, razão
pela qual devem ser prestados de forma continuada.

Em razão de seu caráter continuado e a necessidade permanência, é
Íazoâvel que a contrataÉo seja realizada por período superior a um ano, baseado em imperativos

de economicidade, pois caso contrário, a Administraçáo Pública teria que realizar licitaÉo todos
os anos pera suprir a mesma necessidade.

Fls. N.o ío
3Proc.

D

O contrato para prestaçáo de serviços contínuos pode ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta) meses. Excepcionalmente, após
completar o prazo de 60 meses, poderá ser pronogado por mais 12 (doze) meses, desde que

devidamente justificado e mediante autorizaÉo da autoridade superior (aÍr. s7, s4o), completando
72 meses.

0
Pois bem.



Rua MonsmhorNúamrÀ 783 Fmer'F8x (18) 3273-1331/1634 - CEP 19160{m-SP
s!!rila!!Lu!i4aúad!.)!]!g!

?"do,

No presente caso, a contrâtação se deu em outubro de 201g, pelo prazo de

12 meses, de modo quê a nova píonogaçáo da relação jurídica está dentro do prazo limitado pela

Lei 8.666/93. Todavia, adveÍtê.se qr.e o prazo máximo pemitido para prestaçáo de seÍviços
pela empresa requêrente é 02 de outubro de 2021, nos termos do art. s7, ll, da Lei g.666/93.

Logo, não há impedimênto legal para nova pronogaçáo, porém, a decisão
de prorrogaÉo deveÉ passar pelos aspectos de convenência e oportunidade, os quais compóem
o mérito administrativo da Presidência desta Casa Legislativa.

3. CONCLUSÀO

Ante o exposto, esta procuradoriâ Legisrativa opina pêra têgaridadê do
rcquerimento de reajuste pelo indice do lpcA-lBGE, em razâo de previsáo expressa na minuta
do contrato que integra o instrumeíúo convocatorio.

TambÉm é possível quê seja realizada nova repactuação, paÍa a qual
será necessário que a empresa contratada apÍesente todos os documentos que comprovem, de
foÍma analítica, a variação dos componentes do custo do conkato, conforme já fora realizado no
passado.

Quanto ao requerimênto de prorrogação do contrato por mais 12 meses,
não há impedimênto legal, conforme fundamentaÉo deíe parecer jurídico.

Por fim, destacâ-se que não cabe à procuradoÍie adentÍaÍ ao mérito
administrativo das decisões da Presidência desta Casa Legislativa, pois tais aspec{os são
relacionados à conveniência e oportunidade das práticas dos atos administrativos desta Gámara.

Sem mâis, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de
elevada estima ê distinta consideração.

Respêitosamente,

/'\ a
4

CÂMAnA UUNICIPÀL DE ÁtVÀREs MÂ.eTIÀDo

@
DIOGO RATOS CERBELERA NETO

Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

Fis. ;r1.o



( CAMÀRÂ MUNICTPÀL DE ÁLVÀRES MACHÀDO

TERMO ADrTM DE COITRATO PARA SERVIçOS DE VtctúNcIA
PATRTMONIAL DAS DEPENDÂNCTAS DA CÂMARA MUítrCIpAL, QUE FTRMAMA cÂMARA MuNrcrpAL DE Átvanes ulcnaoo E A EltpREsA
opERAcroNAL SEGURANçA e vretúnctl - ue

CoNTRATO No o2lt9 - pRocEsso No 03,/19 _ CARTA CONVITE No03/19

cM - ALVARES MACHADO, 02 DE O

Contratante: M ESTELA
P idente

de 2íJ23

NDEZ MARTIN

Fls. N.o 4Jz
Proc.-r C

ü

1"^lg-?1":"1t" instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a
CAMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, PCSSOA'JUrídiCA dE dirEitopúblico, inscrito no GNPJ sob no 53.303.37610001-31,, com seáe administrativa àRua Monsenhor Nakamura, 783, nesta cidade de Árva.es Machado, n"rià utorepresentada pelo presidente da câmara Municipal, senhor MARiA ESTELA
FERNANDEz MARTTN, doravante denominado simplesmente coxrmrnnri ede o.utro lado, a empresa opERAcoNAL sEcuRAÍ{çA e vrcrúnõiÁ - ür,inscrita no CNPJ sob o no 13.353.69s/ooot-37 , estabelecida na Rua candidaRodrigues cassulino, 220, parque das cerejeiras, na cidade de presidente
Prudente, Estado são pauro, representada rêgarmente. pero senhor EDSON
!4149 MARTINES, brasiteiro,' casado, nC- n" L7.487.71g-s e CpF no035.775.828-55, doravante denominada CoNTRÂTADA, E coNsrDERANDo oparecer do Procurador Jurídico Legistativo, fica justo e contratado o que
segue:

cláusula ú1ica - A vigência do presente termo de contrato, fica prorrogada
para o período de 02 de outubro de 2023 a 02 de outubro de 2bzq,
atualizado em 4,670/o (quatro vírgula sessenta e um por cento), no valor
correspondente a Rs 126.057,98 (cento e vinte e seis mi!, cinquénta e sete
reais e noventa e oito centavos), mantidas as demais condições.

Eo6ô{ir,.^ox^ÂnrEl

oc
Contratada: EDsoN RAMÃo i{ARTINES

OPERACIONAL SEG VIGILANCIA. ME

!

N
"DtcA NÀo Às DRocAs e PEDOFILTA". DENUNCTE!

TELEFONf,S: I97 E I9O PLANTÔES 24 HS POR DIA
Observaçâo: A denúncia pode ser anônima

VT



CÂI{ÀRÀ MUNICIP.&L DE ÀLV^&RES MACHÀDo

lC,qqS66'Y

1o
l,

Fls. P.o
Proc.

'DtcA NÀo AS DROGAS e PEDOFILIA", DENUNCIE!
IELEFONES: T97 C I9O PLANTÔES 2.í HS POR DIA

Obsewaçào: A denúncia pode ser anônima



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
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.\-\-O YI [DIÇÃo N" 892 sexta- de Outubro

CAMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO/PRORROGAÇÂO DE VIGÊNCIA

CONTRATO: 02119 LlclTAÇÃO: Carta Convite no 03/19
GONTRATADO: OPERACIONAL SEGURANÇA E VIGILANCIA - ME

OBJETO: segurança Patrimonial
VALOR: R$ 126.057,98 VIGÉNCIA: '12 meses DATA:0211012023

7 Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2,

dc 2001. O Municipio de Álvares Machâdo garante a autenticidade deste documento, desde que
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